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ÉrRFF-EítüLííriõ-Ü-N-fêfp~Ái-õETv~ÂrE-Ri;ÉTÊ§PTiõõ - CONTRATOEÊãiõfioT3*Á7Íõí2r]
Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  instltuição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°   13..845.896/0001-51   com  sede  na   Praça   Getúlio  Vargas,   NO   01   -  Cent:ro   -
Valent:e-BA  -  CEP:  48.890-000,  e  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  CNPJ  no  30.982.686/0001-24,
representado   neste   ato   pelo   Sr°   Prefeíto   Municípal   Ubaldino  Amaral   de  Oliveira,  portador  do  CPF  n°
086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  `a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.
Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denomlna.da  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa
C  F  DA SiLVA  CoNTABiLII)ADE,  e.s,tabelecida  a  Rua  osvaldo  Amâncio,  NO  61  1° Andar,  Bairro:  Oihos
D'agua,   Cidade:   Conceição  do  Coite,  CEP:,  4.8.730:000,  Jnscrita   no  CNPJ  sob  no   25.348.55i/0ooi-7i,
através do seu  representante  legal, o  Sr.. .Cyer/.sva/do Ferre/m c/a S/Wa,  portador da  Cartelra de ldentidade
no  30.408-61,  expedido  por SSP/MG  e 4CPF no  145.541.605-30,  denomínada  CONTRATADA, observado o
PREGÃO  PRESENCIAL  -  SRP  NO  08-009/2022  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  053/2022,
mediante as cláusulas e condições seguintes

- OBJETO. L-i-I
1.1  -Çontratação  Çle  empresa  especialízada  na  elaboração,  acc)mpanhartiçntoq,Ç transmissão  de  arquivos
dos  programas  de  djversas  Secretarias  deste  Município,  coj`forme  espÊcjficações  e  cçindições  descritas  no
edital  e seus anexos.
PARÁGRAFO  ÚNICO  -São .part:es  integrantes  dest,e  Çontratg  comç).  se  neleL transçritos  estivessem  o
Edital  do  Pregão. Presencial  -SRP iio  08-009/2022  e  seus,Anexo,s,  a  Proposta  dÊ  Pr`eços  qau Contratada  e
demais peças qu`e Çonstjtuem o  Proçes§.ç) Açlmi.nlst.ratiyg  ng, .ç.53/.2022„ `  ,

Plmzo PE±¥EÊ!!£49P9LQBJETo*m
2.1-0  ContratQ;terá  vigênç:ia   até  3|   de  dezembro  de  2o22  tcontada  a  partjr  de  sLJa,assinatiJra,
podendo  ter  a. si!a  duração  prorrggad,a  p.pr` igu.ais  e. sucess|¥os  períodos,  medían,te termos `ad|tivos,  avté o
limite  de  60  meses,.  após  a  verificação  da..feal  nécessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na
contínuidade do contraço,  conforme art.  57,  inciso 11,  da  Lei  no 8.666/93,\podendo sEr alterado, exceto  no
tocante ao seii objeto.

;.D,o,_`PREço  E  FOFLMA.DEPAGAMENTo     „   à  ,,,.`.  „                     ,..   {,L4r`    .,ã   ``.

3.1 - o preço estimado a ser pago a Contrat:ada é de:  R$ 53.284,oo (cinquenta e três mil duzentos
e  oitenta, e  quatrQ   reais),.  observada   a  seguinte`foTm~a   de  p?gamento:v Mçns?Jme`ute,   at.ravés   de
transferência :eletrônl£? ,em Cheque/Conta do Credor.
3.2 -.os  paga`m.entos .d,evidos à  çontratad`a sçr.ão  efetuáqos nQ p.razo de até 3o  (trint`à) dias contados da
data   da   apreseDtação.  da   Nota   Fiscal/Fatura,,`  des.de   que   não   ha].a   per]dêncla   a   ser  reg-ularizada   pelo
Contratado   e.   çsteja.   devidemente   ate.stad`?:  a    execuçãQ  ,`Çontratual,    devendo   ainda   a    Nota    FÍscal
descrimlnar os percentu`ais d?s despesas r.eferentes, a  insumos e a  mão  de ç!br.a. ç„     L.           r,
3.3  -  A  conta  do  Cr.edç)r deyerá  sÊr  prefÊre.ri7Çia|mente  maptída  em, instituição,.financçira  i,dêntica  ao  do
CONTRATANT`E.                     /                                                        .t    `      .Í   ,.,...   `.,`.       ,

3.4  -.,Em  caso  d`Ç €impossibilidade  do  cum6rimen,to..do  iteg  3.3,  o  credor ficará  respor)§áve[  pelas  ç.u5tas
das tarifas bancárias .em decorrência dc)  pagamento.
3.5 -Os  preços acordados compreendem  t:odos os custos de execução,  diret:os ou  !ndiretos.

TArõõíÃiÃ~€ ORÇAMEEãEm~m~EEã :=--_J
4.i -As despesas decorrentes da execução deste contrato. correrãQ .pç)j: cop.te,da  DQTAÇA9!

.'.             .

ORGÃO:  2-PREF`EIT.URA,MUNICIPALDEVALENTE     „     ,.=t                                ,    ,.
SECRETARIA:  3 -. SE.CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA`ÇÃO  E FAZENDA :

.  `    ,``                                                    ''``-_,1                        ..

Praça  Getúlio Vargas,  no  01,  Centrot Valente-BA -CEP:  48.ç90-0
`r
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PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01, Bairro: Cen!Ío

Valen{e -Bama -CEP: 48890U00

CNPJ: 13.845.896/0001 il

2033  -MANUT.  DAS AÇÕES  DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
3.3.9.0.39.00  -Outros Serviços Terceiros  -Pessoa Jurídica
00 - Recursos Ordinários

ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0 - FME
SECRETARIA: 4 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUI.TURA ESPORTE E LAZER - SEDIJC
2008  -MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0
3.3.9.0.39.00 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Juri'dica  .
ol -Transf,  Educação 25%

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES Pff9HEB±
5.1 -Exigir o cumpriment:o de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuai§ e \9s termos de sua proposta;

:;:t-a:ã:r::rrpeãicsotTopparnóhpar:eanstçafh:sfiã:::`Z¢aaçã:s:,:d::a"n'5:sáig,oLsêeéweigaonro:sbpee:iac!ommeontoendoe:i:ndaodso,
empregados everitu.almente envolvidos, e encaminhando os apont:ament:os à autoridade competente para
as  provldências cabíveís;
5.3 -Notificar a Cojitrat.ada  por escritp Çle ç)corrênçia de eventuais imperfeições, falhas ou  irregularidades
constatadas no curso da execução dos sçrviços, fixa,nçlo, pra.zo, para a sua correção, certificandçiise que as
soluções por ela  prop,ostas sejam as mais adequada,s;   ,... `.,
5.4 - Pagar à Contratada o valor resultante ida presçação do serviço,  no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Refçrêncla;
5.5 -Efetuar as retenções tributárías devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber.
5.6 -Não  pratiçar atos de ingerência  na  administração  çla \ç.ç)ntLataçla, .taj§±çç).mo:.   .     ]   „   L t   .   :
5.6.1..- Exe,rcÊi.. o po.d`er de nia`pdo sobre os empregados da Contratada, devendo repç]rtar-se somente
aos prepostos, ouÀ r.§spo.nsáv,eis, pgr e,ia .j.nd.içados, ,exçetq qü`a`ncloí Q, o.bjet,9úda  coi)rtra.tação, previur, o .   ..
atendimento ¢iretg, tais, cgmo, nos sç.rviçgs .dLe`r€ç.ep,çãg`ç ?p`o.io .ao u.Sgári.q;,,
5.6.2 -Direcion?r` a çontr.atação de[ pess`oa`S pgrg trabalhar,n.a,s ,empr`esas `Cgntratad,es;
5,6.3 - Consiçlergr ps trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuals do próprío órgão ou
entidade  resppnsávçl`rpe.l.a contratE!ção, espteç`ialmente para, efeito de .cpncessã\o c]e diárias e  passa.gens.
5.7 - Fomecer por e5crito as  informaçõ§s  p`eçessári?s pa,ra 9.`de§envoMrTiçBtg d`o§ serv!çps objetq d`9
contrato;            -                       T.                                                            +        a.,.`.,

5.8 -Realízaravaliações periódicas da  qual[dade dQs.servjç.os, após seu `rLeç.ebimento;  ~       ,.     €    `
5.9 i Arquiva[, entrÊ outros documentos, pro]-etos, especificações técnicas, orçamentos, termo,s de
recebimento, .contratQs e adltam.entos,  relatórios de ipsF!e.ções técnicasÁ?p.ós o recebimÊpto.do Lse"lço e
notiflcações expedidas;
5.10 -  Efe.tuar o.pa.gamento ao fornecedor de acordo .ÇQm ?s4çor)ç|içõÊs` q.e preço ç prazo  estabelecidos no
edital.              `       ..o,`,`-`  ,..,-   ^                                                                                                                                  r`,                  '_..+      .`

5.11.-Çondu.zlr Qs.ptçpç`edimer`tgs re.Iat:iv.05 a .eventu`ais,`r.`e.B§gociaçõe\s d.os,preççis.regjstrados.,   r
5.12  -.Promover¢ o  açQmp.ariharnento  eLfLsçitiza.çã.q.`qa. çxçç.uçãQ. 9o...çi`bje.to. de forma  que sejam mantidas
as condições de bapili.taçãQ e. quallfiçaçãQ,eãig!cla`s`ri_a Jjcitç]ção.„grpwj.-           ` ,,A  i..   i ....

5.13  i Aplica.r as`F)epali`dades  p,or descumprimÊQto do  pac`t.uado  r`o  Ç:dltal.    q  L` Úi.. :      í                 c    ,.  `..

-DAS

`6.1,-Executar os serviços na sedee-zonarLu-rirEÕTniõfffiEiã;l-slFãErfiiã;Õê5

-  '-,   t.==1
deste Termo de Referênçi? ç de

sua  propost:a,  com `a. al.ocação  dos `emprega,dos neçe.s,s.Í..[içs.,peo, pçrfeitg Çum_prjrn,ento das cláusulas
____J__    ,_,_    _    ____,______J___     £_______L__   _   ..L.___í,?__

contratuais,  além.,Ç].e fg.meceq e` utillzar os rn`ateríais .e ,equlpamentos,<.fçrramçnt.ês e  Li.t.ensíli,Qs

`       T`J          .t';       l`Jflí|u|3..l`.    lci...B."Í          ...,.,..         `

\=              Ç`a           ...1              ú    .                     c      1.               ,'. '  J-'"   `'    J..PraLç`a Getúllo.VaFghasmo ol, çentro, Val^ent-e-BA-CEP: 48'.89moo             -

:                   .L.     .a.`.íg`       .rl`+     .+-.      .           o         ±/       :.

£lr.=           `=,                      .^.tL

''.      '1      -`-1      `rl.`           ..-+     '

5\IG
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necessários,  na qualidade e quantidade mínimas especificadas nest:e Termo de Referência e em siia
proposta;
6.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,  no prazo fixado
pelo fiscal do contrat:o,  os serviços efetuados em  que se verificarem vícios,  defeitos ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.3 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e
qualquer dano causado  ao  Município de Valente,  devendo  ressarcir imediat:amente a Administração em
sua  integraiidade, ficando a Contratante autorizada a `descontar dos pagamentosi devídos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;
6.4 -Utllizar empregados habilitados e com conhecimento.s dos servlços a serem executados, em
conformidade com as qTaiificações técnicas exigidas neste termo e com as normas e determinações ém
vigor;
6.5 - Vedar a utilízação,  na execução dos serviços, de empregado qiie se].a familiar de agente público
ocupant:e d.e cargo em comissão ou função  de confiança  no §rgão  Contrata`pçez
6.6 i Quando  não for possívei  a verificação  da  reguiaridade no  Sistema de Cadastro dé.-F`ornécedo'r.es  -
SicAF, a empresa Çontratada, deverá entregar ao responsável pela fiscaljzação do contrato, até`o dja  1o
(dez)  do  mês segvi.nte ao da  prestação dos servlços, todas ,as certidães de Çegularidade fisc:al;.
6.7 -Prest:ar todo.escl?.recimento ou  informação solicitada  pela  Contratante ou  por seus prepostos;
6.8 -Paralisar,  por dçtçrminação da Contratari.!e, qualquer atividade que não este].asendo exççutada ,de
acordçcomaboatécniça;                                                                       :  ...,     r`     `.
`6.9 -Promovçr a  orgari!zação técnica  e, admj,Tijstraüva dos serviços, .de modo a conduzi-los`tç`fi.çaz,\e
eficientement.e, de aco.rdo com oEi doc.umentos e especlficações que integram este Termo de Referência,
no  prazo determ.inado.
6.io-ConduziroS.traba.lhoscomestritaobsç!rvância,€sno/?nasdalçgis|`eçãope'rtinepte,cumprlpdoas
determinações dos Poderes  Públicos.
6.il -Não  permiti.r a.`ut|llz.ação. de  qualquer ,trabg!lh.o do  menor de dezesseis arios, excçto  na  ÇonQição de
aprendiz para os ma.iores d,e quatorze anos,  nem permjtir aí.vtilização dg,,tr.?,Palho do menor de dezoito
anosem  tiiabalho  noturno,  perigosoou  insalubre;                                               ~     ,      „        u          ,
6.i2 -Manter durante toda  a vigência  do contrato/ata,  em`competibilidad§ corTi -as q,briga.çÕ,es
assumida,s. toga§ .as,çondiçõçs, de  hab"tação e qualificação.çx.igidas qÊ  licitaçãq;  .
6.13 -, Curpprir,.durant,ç todo o  períodQ de.,execução d\o conj:`ra.tQ, a rese~rva  de. cargç)^s previ`st.a .çm  lei

para  pe.ssoa çoni  9.efiçiâ~pçia ou  para  rea.bili.tuÊdo ;da  Preyidên.çia Sc)cia,l,  be`m.`çomo es r.Çgras Çle .`   .„      `
acessibilidadç,prevjs`tas  na  legislação,  quandç a contratada .houver se beneficiado 'Çla  preferência.
.6.14 -, Guardar Sigil`o sgbre todas as.inform?ções Qbtidas eD decorrência do. Çum,.primento..do c.o.r}trato;
6.i5 i Arcar çorD  oeênu`S, decorrentç ,dÊ. çven.çu?i  equívoco \tio dimensioBamentç) aos quantitativps,de sua
prop.osta,  inclusiyç quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto qi!arido
ocorrer algum dos e.veptos arrolados nos lnclsos dp §  |f}: d+o, art:  57 d.a  Lej.p~e``§.,6`Ç6, de.:,|993.   r`     .   -   ;L
6.i6 -.Cumprír, além d`os postulados legaís v]gentes de âmbito federal, estadual ou miinicipal, as normas
desegurançada.Çontratantç;                                                                                       ,L      ....,...   [..   „         ..
6.i7 -Prestar os sewiç.o.s dentro dos parâ+etros e` roti.nas~.estabçle,Çi.d.QS,.f.9rnÊcendo ,So.dQ.S os+  .
equipamentos em quantidade, q,ualidade e tecnologia adequadas, cqm a observâpcia às recomendações

:::g:_s±§:,:gbu,r:-;i:::ié;,TnàrTTAaNST:.loesgis,lrae:::jautoraisda§o`"çãg,do-,Pmjeto,desuase5Pecificações
•Í'`+     ,     '            ,\.t     .`,'_`                ,'1      St ..,,,     '

àéoc::c:tsr,à:oa,inpc:Eg::'taa.qç::,::opdr:ál:zaid:àt:^opnogr:_tnçerrcee:íoe;:::;g:.tsr.gtsàã:;:a#nr::uptroo:bi*:àp::su.an:,t:,í:ac:ãção
sem que exista a>utor.izaçã.o expr.essa da Ç.Qntra_tao,te, sob pep?.de mtvLta, S?p„pr£j.uízp, das Sap,gões civ]s e
penaíscabu:veís.`:     l„-,.„                       .    `.         \.W`i,.7      ``.LT..                .          ;            -..    ¥"        l.ÍS!..                       :1
6.19 -Fgmecer--oS bens. ou Serviços no. ,.oca,Á.ç,ç entrega  Prç`Yisto no bEgiti,' acon,p.anh.adàs ¢QS.`!
corrçsp`ond.ente.S„term`o|s)  de  garama .,,,..   i                  .+..  ; ..,.,     Í       `..

``     ^1,,`       ,,,-,                                      1 -..,.. `                v`         Ç`~:`         `,

1..                           }         ,      t,5     '      '    !                             lllr

pia.çaGetú"ovargas+oo"ent;.à,lúa,e.nte-lBA-CEPI-:8à'õ`-o`9:?"'
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6.20 -Cumprir todasTas .demais  obrigações impostas  pelo edital e sçus a.nexos.
6.21  -  Promover por sua  conta,  através de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se julgar expost.a,  em
vist:a das  responsabilidades que lhe cabem  na  execução do objeto do edital.
6.22 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto  do edital  nos limites fixados  no  art. 65,  §§  i° e 2°
da  Lel  Federal  n°  6.666/93.
6.23  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrat:o,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação
obrigatória válida e Qbrigatoriamente apresentar:
a) Certídão  Negat:iva  de  Débito dos Tribut:os  Federais,  Estadu,ais `e  M.unicipais;
b)  Certidão  NegativadeDébltodo  FGTseTrab.alhista;,       `.\     „

SETIMA - DAS CASO  DE INADIMPLl=MENTO.`
7.i    -    Serão    observaçlas    as    disposições   do    Capítulc»    IV   da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de
Ínadimplemen.to cpntratual e normas gerais .da  referida  Lei.

íc-LÃüij~üLÀ~oiiÃTv-AT\=-bÃTREãii=ÃÕ~
8.1  -Q` descumprimento  clas  condições  ora  ajusta.das,  qi!,et impliquem. jnexç.çu.ção  tgtgl  ou  pa.rcial.deste
instrumento,  ensejar-,lbeJ-á,  conforme o  caso,  rescisão administrativa,  amigável ou judicial,  observadas  as
sítiiações  típicas,  as  condutas,  as  ç,autelas, as  consequênci.as  e  os  di_reitos asseguradçs.?  Administração,
conforme a  legislação aplicávçl,

r PA FISCALIZAÇAO .-_Lil_ÁiJ-.___-________L._.._ `      .J
'iii-

9.1  -Todos  ps ,S?rviçLos  \objeto  desta..jicitaçãp  serãg  fisçallzados  pela  Prefeitura,  através  de  prepost:os
credenclados junto a  empresa,  obrigando-se e§t:a a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locaís de
onde   os   serviço`s   estão   sendo   executa.d.Qs   `e   tiido   fa.cijl,tarrpara   que.  ``a, fiscallzação   possa   exercer
integralniente  a Sua  ftnção  e  com  ela  ç!,n±.enger-se  dlr.etamente  so.b.re  os`r,as§untos  ligados  aos  serviços
prestados.                   ` `  >.,
9.2 - As comunicações entre a fi;éaiização e a  prestaàora dos serviços serão sempre por escrito.  Quando
por necessidade ou  cQnveniência  do Serviço,  houver ,entendimentos verbais,  estes serão conflrmados  por

:::rijoAd::::?i.zdaoçãpgrapz:.á:e:.áoâp`,:coai:)s:|açsõ::Óes.isubT§:s5,T,psr`É:.tàdora-d.osse;i,à.é.s'".o's.}``t,ç,;.mosdçstç,ed`ita,,

::4m-Cg::,,:::Tiunearr,te§mqpuoa,,qauâ:::,Tz::á:á:cpurTf:TttuaFçaã:bdsaé;oànrtrqaut:'doEslm_é,é,oá.osdeGt,;àbà|áÀo"àüaeàpresa
são  ineficientes `ou  inadequados à execução  dos serviços,  à segurança dgLs, trabalhos,  ou do públlco e/ou  o
ritmo  requeriç|o, .para,ia  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que- a  empresa  aumente  sua  segiirança,
eficlêncla.  e .qualLdade  `d.`e  m.oclo  a .assegurar  o  cu.mprimçn€g: çlo.S  sery|ç`oS.  Ainda, que .oçorra  Çaso ,fD.rtulto
ou  de força  niaig`r ou ,qiJralqvçr \putro, mcitiv,o `aLbeiQ  aQ  contrple  cl?  Pr.efeitur`a,  a  Fiscallzação  pQder.á  exigir

que  a  contratada>in^ten§ific,assÊ  a  exe.c.ução,.çlQ§  trabalhgs,  ,lnclLish[ve  em.  bQrár.lp,-e¥Ltraordlnário,  a `fim `de
garantjra  er)trega,,Çlosp_bjetos  no,prç)z`Qp`rÊe§t,?bele.Cido^  L.,`.     ,  .      r,i.  +    .`,:   .,.   \L.   ,  +..,..i        .   .       .
9.5  -A,fi.scalízação  da  Prefeitura  não  diminul nem  exclui  a  responsabilidade da  contratada  pela qualidade
e correta execuçãQ dos serviços ..,... `  -„    `  ..   .„   ,
9.6 - As observações,  o.rdens e  instruções  àa fiscaLização sçrão, `obrigato.riamente,  regi§traçias no `Wiário
dos sewíçQs",  no .qual a contratada fará, também, o registro de todas a.s oçorrênclas vçrificadas durar`te a
execução.d`9S.tra.balh9S.`                                                  !.`   L         i -,.,. r    :                         .    :.`      ,i.!iii:,          ÍTà   `iín,..tl.i.

9.7  -  Çompetirá  ao  Contrataítte  proceder  ao  accmpanhamento  cla„exçc,uçãQ  do  contrato,  na  forma  do
capítu(o iii da  Lei  Federal  8.66.6/93,. competindo  ao servi`dor, ou comis`SãQ,,desigpãdo.s, ,pr.imp.rdLa!me.r}çÊ:
a)   anotar,   ern   rçgistro   próprio,   as   ocorrências   relatiyas   à. ,çxçç..wção,  çlo``Çop!.ratQA  dÊtçrmm.an.do,

provldêncía`s  r]ecessárlas  à  co.rreção  das falhas ou  defeitos o.bsew.`Ç]dos.;    .,-      `                  ..,.- }E.    ``
-.        \-`,3 ,.., r        `v..                   ` -.,. J                                   1      `.     ..    €`.1.,=       '-:{€                -.-`````1`...``.

•         3t .,,-                  r        -....  `     ..      J ...... ;`        .     .'1,¢              .                        .l,,.n`.        t      .       `r.í,.

`'..?.     -.              }`       -J     W.1.-.J.            r)~.i'i.U,-|\`.Li                     .     i..„`hüa\            .`

'    -,!                 J      l,j'n,           `    -`,       J1..,           ``.-,1..

ç                    Ú   '       pra.ça Getúiio'vargas,  no ói, centro, vaignte-B.A -cEp:  48:Làgo-ooo
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b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contrato5  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou  a  rescísão contratual;
d) adotar, ].unto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagámentos;,
f)  esclarecer  prontament:e  as  dúvidas  da  co.ntratada,  solicítando  ao  setor  competente da  Admlnistração,
se necessário,  parecer de espçclalistas;   ,                              i     .rw
g)  cumprlr as diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de.controle,  acompanhamento  e  avaliação financelra
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada    d.e   manter,    durante   toda   a    execução   do   contrat:o,   em
compatibilidade  com  a§  obrigações  assumidas,  as  cç)ridiç§e5,.d?,  ha`bi.litgção  e  qualificação `^exigidas  na
licltaçã`o,  bem co,mo o  regular cumprimento das obn.gações trôbalhistas e previdenciárias;
i)  ordenar a  ime,diata  retira`da,  de ,siias` de,pçndências,  de e.mpregadps  .da  contratada,  cu].a  pçrm,anência
seja  inconvenien`te  9¥  que  ve,nha  remt!?ra,çar ,ç)u  ,d!fiçultar.  e  ação  fLscaliza.dvora,  ,correndq,.  por  ex.c.[usiva
conta   da  ,contrat?çla,   quaisquer  ônus  ,dççorrentes  das   leis  trabalhist:as  e   previdenciárias,   bem   como
qualqueroutraquetalfatoimponha;             j    ,.      ._.„      ,,Ü ,,....,.
j)  soiicítar da  Contrat?dta,  a  quaiquer tempo,  ? `aprease`rit`ação de dçicurrientQs  reiácL`iona.ddost ççm a.`Êxeçuçãg
do  cont.rato.                                                                                        .{
9.8  -A  açLão  ou+ omissãg,  !ot`?l  ou  parclal,. da  fi.S]Çalizg!`çãç}  go  contra,t`a`ntet..pã,o  ex,imirá .à,cgptrataq,a  de
total  responsabllidade na ex.ç.cução do  contrato.

-DO REAJUSTE,
10.1  -  Qs  preços  pod.erão  s.er  re.ajustados  pelas  Partçs  d,ç  comuni, ,a,cordo,  `r.espei.çgnc|ç)`-se a  [egislação
ordinária  cQnform,e,variação  d!§ merca.d.o.

:so.a2cr-éâcicmo.nstr:,i:::por::isgõae-;eq:ea::,:ã:,çrnea;.:;çse:-_:j:;à:osiki'iç;õ,;Íàçn:;:¥tàeé:;a:s-,atjí..#:;-?.à''t.ii-ieerÉ:iní:dj':ií:;
cento) , do   valor„  .inic|al`   atualízado   d.Q   çQp,.tratg,  +de..ac_qrdo. com`,ros  ,ipar.á.gp.fQs,.primeiro   .e   segtindo
c`onstantes  do` ,Art...o+65  çla  Lei  n°  8.666/?3..t jN.enhum. a,c.rés,cimo  o.u. FS,up[çssão,  p.oderá  exceçler  os  limites
estabelçcidpsLçm ,Lei,qsalvo as suprÊssões resu]tantes de açordo ce[ebrados entre os Contratantes.

PFIIMEIRA -DAS DISPOSICOES F|NAIS                c, T`
ii.i  -.os  tributos.`qu.e  sei-arn `.ç!evidos  em `,de.corrê.n.c|e  qi`reta...oit  i.ndJrgçta ..dâ  exgcução  `dçis. sçwÉços,,s,erão

da exclu,siva  r.esponsabi].idade da Contratada.i
11.2 -Aos  casos  omlssos será  aplicada  a  Lei  Federal  no  |0.520/2Q02,  de  17.07.2002 Subsldiarlamente à
Lel  N.0  8.666/93  e a`tuallzada pela  Lei  no 8.883/94 e  Le| complementar np  123/2,006,  com suas alterações
noqLiecguber.         {..

-          `                 ,            ,                   .          u,           `(

SEG.UNDA - DA
12.1  -  A  ContraEada  pão  poderá subcQr).t.ra`tatr,.,, ççd.e[  çi ut,ra.nsferir, .tQtaL` q.u  p.arçialmente, o  Qt]jetQ, deste

\contrato ...-. i,ií.:L.`             `.1     -.`]dJ*        t.                 .      ,pjil;.eii:li,l.       .        `

1L':._=*l    `iiLJ-          - `.._.'        ``..`      T`            _     .

aãuTgffiã;
TERCEIRA T.DQS Sffi9Ê.¥SL9±

i3.i  -  A  execuç.ão  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omíssos,  serão  regulados  pelTas
contratuais.  e  pelos  preceitos  de  Direíto  Públlco,  aplicaiidoi.lhe$7  supletiv?rnente,  osprlncípios  da  Teoria
Geral  dos  Çontratosh.e  çlas  djsposlções  do  Dlreito  Rr.Lya5]p.,\na  for,rr!a4;do  AH!  5~4  cg.mblna.,dQ  ç.O
XII, doiArt.,55, da  LeJ  n,çl` 8,666./,93

i.        .¢,,,J      „     ,,â,é       ,.   JJ.``i:`,,`í,,.    `,    ,t,,

..r     ,                   Praça Getm vargas,. n°?.,|, CentEo,, y.`alen.f:-BAr cEP: 4B,890-000
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õõTot;tEo__~`...~rt_~_T.T___PEilJü¥4T-_

`'t1

í`.`

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por
mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaísquer   dúvidas   que   surgirem   na   execiição   do   presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para  firmeza   e  como  prova  de  assim   haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o
presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  lgual  teor e  forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas, o qual  depoís de lido e achado conforme, peranteí.duas testemimhas, a todo o ato present:e, vai
pelas partes assinado,  a`s quais se obrigam  a  cijmpri-lo.

Valente -Bahia, 03 de fevereiro de 2022,

Praça Getúllo Vargas,  no 01, Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000
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ANEXO I AO CONTRATO

oBJETo:   Contratação   de  empresa   especíalizada   na   elaboração,   acompanhamento   e  transmissão  de
arquivos  dos  programas,  de  diversas  Secretarias  deste  Município,  conforme  especlficações  e  condíções
descrítas no edital e seus anexos.

DA
oRãÃ-õTã

P9_TA£AOORÇAMENTARi±
-PREFEITUFIA MUNICIPAL DE VALENTE

SECRETARIA: 3- SECRETARIA MUN|CIPAL DE AD.MINISTRAÇÃO E FAZENDA
2033  -MANUT.  DAS  AÇõES  DA SECRETA.RIA.M.UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
3.3.9.0.39.00 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
oO - Recursos ordinários

oRGÃO: 3 -  FUNDO MUNIcl:PAL DE EDUCAÇÃO - FME
SECRETARIA:  4 -SEC,  MUNICIPAL DE  EDLJCAÇÃO,  CULTURA ESPORTE  E LAZER -SEDUC
2008  -MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL DEUEDUCAÇÃ+ç).                                                        €     `     „„
3.3.9.0,39.00 -Outros servjços Terceiros  -Pç!Ssoa |urídica.,   í.               ,,    í     ,,... `.
01 -Trans.f.  Educaçãg 250/o

LOTE I

ITEM QTD- `ESPECIFrcAÇÃO DO OB]Eto RS UNIT. RS TOTAL

01 "11
SERvlços TECNICOS  ESPECIALIZADOS  NA  GEST.ÁO,E. ATVALIZAÇÃO,

1'3,22,00 14.542'00
êg#TEÁNBTEisÃDoóg[EOG;ÊTVE3cEuàNóváoAs`E35âR&uáyosD.E"oÇRAMAs

VALOFLtotAL'RS 14.542'00

ITEM QTD. ESPECIFICA¢ÃODOOBJETO     .      `` • BS  u.NIT. ' .  RS TOTAL.

02 11
§EtTÁE83E§sTÃ:o:N§:c8osãEHÊàEA¥ÍT€iàDi°R§Ã#ÇEEbHj:o:ãsEEâ:p:R:o:FZ#5

1'322,00 14.542,00

`J   -''                         VALOR TOTAL RS 14.542'00

ITEM QTD. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Fls uNIT± RS TOTAL

03 11
:à£M:Á&B3EÍF:oc#EwgEÊBjeÊãigcÊF¥?ÊD:OM3uE:icR:8E;SgT%osEÓÊTpuRAouGzâ#AOÉ

2..200,00' 24.2ÓO,OO

VALOR TdTAL FIS 24.200,00

Valor Total= R$ 53.284,00 (cinquenta e trê.s hil duze.ntos e oitenta ç quatro

]`,       .     ,`.,.J,

•€.j.          .                ,;`    .     .,

'.1..`,-              :             ,  '

'-                                                                                     ,            `'-`-].''             ,      i        11,0'``'`                  `       £`.`,

•        .                                `     :=j-,.'.                      `         ,,

Praça  Getúlio Vargas,  n?  01, .Cent`ro, Valente-BA -CEP;  48.890-000



CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE VALE

Upbrd:ÃJ#flde

Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTFWTOS

PRAÇA GETULIO VARGAS, N° 01. Bairío: Centro

Valente -Bahla - CEP: 48890J)00

CNF'J:  13.845.896/0001 il

Valente - Bahia, 03 de fevereiro de 2022.

•FORNECEDOR:

ESTADO DA BAHIA.        C F DA SILVA CONTABILIDADE

Clerisvaldo Ferreira da Sílva
Representante [ega|- .....                                         :

Te5em   rihas:    \flk

ffl O,H~'  N     . \9`Áji íA  SÊ

CPF/R  :    334U;# k3Í/S-             cpF/RG:U  UP#GGqo2J3oi

Praça  Getúllo Vargas,  rio  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000


